SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 8.045, DE 2010

Cddigo de Processo Penal.

EMENDA N°

Dé-se ao art. 143 do Substitutivo ao Projeto de Lei n® 8.045, de

2010, a seguinte redacao:

“Art. 143. Verificada a reunido dos processos por conexao ou
continéncia, ainda que no processo da sua competéncia propria o
juiz profira sentenca absolutdria ou que desclassifique a infracéo
para outra que ndo se inclua na sua competéncia, continuara

competente em relacdo a todos os processos.”

JUSTIFICACAO

O objetivo da emenda é reintroduzir, no texto, a hipotese, hoje
prevista no CPP, de perpetuatio jurisdictionis quanto aos crimes conexos ou
continentes no caso em que o juiz profira sentencga absolutéria em relagéo ao crime

de sua competéncia propria.

Sala da Comissao, em de de 2021.

Deputada MARGARETE COELHO



